
ANEXOU 
CÓDIGO COMPARTILHADO 

As empresas aéreas de qualquer das Partes Contratantes poderá estabelecer acordos 
de marketing como bloqueio de espaço, código compartilhado ou outros acordos comerciais com: 

a) empresas aéreas da mesma Parte Contratante; 
b) empresas aéreas da outra Parte Contratante; 
e) empresas aéreas de um terceiro país 

desde que todas as empresas aéreas nos acordos acima tenham os direitos apropriados e, com 
relação a cada bilhete vendido, o comprador seja infom1ado no ponto de venda sobre qual 
empresa aérea operará cada trecho do serviço. 

Acordos de código compartilhado são sujeitos à aprovação das autoridades 
aeronáuticas de ambas as Pai1es Contratantes. No caso de acordos que envolvam empresas aéreas 
de terceiros países, caso tal terceiro país não autorize ou permita acordos semelhantes entre as 
empresas aéreas da outra Pru1e Contratante e outras empresas aéreas em serviços de, para e via tal 
terceiro país, as autoridades aeronáuticas da Parte Contratante em questão terão o direito de 
recusar tais acordos. 

É o entendimento comum de ambas as Partes Contratantes que os serviços de 
código compartilhado não sejam descontados das frequências da empresa aérea comercializadora. 
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CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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